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, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos, no importe de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco reais) para a construção de área de lazer no bairro Jardim das Águas, município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

Com sua fundação idealizada em 1932, Andradina possui cerca de cinquenta e sete mil habitantes em uma área de aproximadamente 960km².

Recentemente, este Parlamentar teve a honra de receber um ofício da Câmara Municipal de Andradina, subscrito pelo nobre edil Paulo Pereira Assis, solicitando a indicação de liberação de recursos para a construção de área de lazer no Jardim das Águas.

Tal propositura merece ser integralmente acolhida.

Com efeito, a construção da referida área trata-se de uma antiga reivindicação da população do referido município e contemplará, também, uma grande pista de cooper .

Assim, vale ressaltar que esta importante obra, além de contribuir para o embelezamento paisagístico, trará notável aumento na qualidade de vida dos moradores de toda a cidade e região.

É de se ressaltar, também, consta do projeto a revitalização de toda a área que se tornará referência para práticas de esporte e lazer neste município paulista.

Nesse intuito, é que apresento a presente propositura endereçada ao Senhor Governador esperando que este e seu secretariado se sensibilizem com o presente apelo, e portanto atendam a esta indicação, melhorando as condições de vida de todos que residem nesse município de Andradina.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas


